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'Dispõe sobre denominação de praça
ptiblica e di providências correlatas".

O PRET'EITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPf,, no uso das atribui@es que lhes sâo confeídas pela Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a C&nara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1". Fica denominada ..PRAÇA MARIELZA DE JESUS
PINIIEIRO" a praça pública, lcrÃlizftda no povoado patu, Municipio de
Itabaianiúa, Estado de Sergipe.

^ÍL 
2" - A Prefeitura Municipal de Itabaianinhâ, através do seror

responsável, deverá providenciar o emplacamento da pÍaç4 conforme
estabelecido no aÍ. 1".

Aú. 3'- Esta Lei enta em vigor na data de sua publicação.

ArL 4'- Revogam-se as disposições em contráÍio.

GABINETE DO PRf,FEITO MUNICTPAL DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 20 DE DEZEMBRO 202T.

LEr N" t087/2021
DE 20 DE DEZEMBRO DE 202I.
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